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LEI Nº 955 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

AUTORIZA O IPREAPOLIS A CONSTITUIR RESERVAS
COM AS SOBRAS DO CUSTEIO DAS DESPESAS DE
EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Município de Anitápolis faz saber que a
Câmara aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a seguinte Lei, em
atendimento ao contido na Portaria MPS nº 402/2008:

Art. 1º Fica o Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Anitápolis – IPREAPOLIS, autorizado a constituir reserva com
as sobras do custeio das despesas de exercício anterior, cujos valores serão utilizados
para os fins a que se destina a Taxa de Administração, observadas as disposições
contidas na legislação federal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Anitápolis - SC, 28 de dezembro de 2017.

Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal
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